
ESTADO DA PARÁÍBA
PREFEITURÂ }IUNICIPAL DE DUAS ESTRÂDAs

COÍíIISSÃO PERÍ'TANENTE DE LICITAçÃO

TNEXIGIBILIOADE N' W7 /2922

COiITRAÍO Ne.: 0Ím19 / 2O22-CPL

TERT1O DE CONTRATO QUE ENTRE 5I CETEBRÂiY A PREFETTURA Í!|t' ICTPAL DE DT,AS ESTRADAS
E GIDELSON GOÍI.IES DA SILVA ]UiIIO&, PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS CONFORI1E

DISCRIMINADO NESÍE INSTRUMEI,ITO NA FORI4A ABAIXO:

Pê1o presente instrumento particular de contrato, de um Lado PREFEIÍUM úUNICIPAL DE Dt AS ESTRÁOAs -
Ruâ do Coméncio, 23 - Centro - ouas Estradas - PB, CNPI ne 08.-787 .072/6O01- 14, neste ato representadà
pela Prefeita Joyce Rênê1ly Felix Nunes, Brasileirã, Softeira, Funcionària Pub1lca, residente e
domiciliada na Fazenda 5ão Francj,sco, SN - Zona Rural - Duas Estradãs - PB, CPF ne 99o.4o7.504-40,
Carteira de Ideôtidade ne 3.570.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 6IDELSOÍ{
GOíiiES DA SrLVA lUt{rOR - RUA PASTOR IOSEBTAS FTALHO MARTNHO, 40 - CXPST 317 - AEROCLUBE - rOÀO PESSOA -
PB, CNPI ne J}.560.4A1/0061-49, doravante simplesmente CONTRATADA, decidirarn ãs partes contratantes
assinar o presente cont.ato, o qual se regerá peIês c1áusulas e condlções seguintes:

CLÁUSULA PRIüEIM . DoS FUI{DAíE!ITo5 Do con.TMTo:
Este contnato decorre da ti..itação modatidadê Inexigibilidade ne OOOOT /2A22, processada nos termos da
Lei Federal ne 8.666/93 e suas altêraçôês e a Lêi cooplementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006,
alteradâ.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB]EÍO DO COI'ITRAÍO:
O presente contrato tem por objeto: Contrataçào de profissional do Setor Artistico: E]son Junior, que
tem como objetivo abrilhantar a Festividade de Padnoei.o (Sãg.ado Co.aÇão de lesus) destê MunicÍpio,
êtravés de ap.esentação abeita ao B.andê público, previsia para o diâ 15 de lunho de 2022, nos termos
dê Lei n" A.666/93.

Os servj.ços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, Inexigibili.dade ne OOOOT /2O22 ê instruçôes do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CúUSULÀ TERCEIM - DO VALOR E PREçOS:
O valor total dêste contrato, a base do p.eço proposto, é de R$ 15.000,40 (QUINZÊ MIL REAIS).

cóDIGo
1

orscàrnruçÁó urtDADÉ euÂrÍTroÂDE
aontratação de Profissional do Setor Àrtístiao: Ê1son ShoiJ

'lunior, para se apresentâr no diâ 15 de lunho de 2022,
com inÍcio às zlhoo (previsào PÍil), tendo 5êu.
enaerramento às 22h30 (previsão Plil). Evento a sên
realizado na Rua da llatriz, eo frente à lgreja do
Sãgrado coração de lesu5, âberto ao Srande pÚbIico,
shou con durâCáo de e1h30 in.

P.ulrrrÁRro P. ÍorÂL
1 75 -OOO,Oo 75,OOO,OO

Tôtàl: 75.qOO,OO

clÁusur-a euaRTA - oo REAlusTAfiEt'lTo i
Os preços contratados são fixos pelo perÍodo de um ano, excêto pâra os casos p.evistos no Art. 69, §§

5e e 6e, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilÍbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialnente, nos termos do Art. 65, Inciso II, A1Ínea d, da Leí 8.666/93, mediante
coíBprovação documental- e requerimento expiesso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA . OA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da segui.nte dotação, constante do orçamento vlgente:
Recursos próprios do Município dA Duas Estradas:
ê6.09 - 7)-392.2691.2026 - S00. - 3.3.94.19.41

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGÂI'IEI,ITO:

O pagàmento sêrá efetuado na Tesouraria do Contràtante, mediântê processo negular, dã
Para ocorren no prazo de trinta dias, contados do perlodo de àdimplemento.

CLÁUSULA SÉTIüA - DOS PRAZOS:

seguint

\il"6,



o prazo máxIno para a execução do objeto ora contratado, conforme suas caractêristicâs, e quê admitê
prorrogação nos casos previstos pêlã Lêi A.666/93, está abaixo indicado ê será considêrado â pâptlr da
datâ do evento:

Início: Imediato
Conclusão:1(ur) dia

O prâzo de vigênciâ do presente contrato será deterninãdo: até o fiíal do exe.cÍcLo finànceiro de 2o22,
Conslderado da datâ de sua assl.natura.

ctÁusuLA orravA - D s oBRTGAçôES Do cofiTiararrE:
a - Efêtuar o pagamento rêIetivo a prêstação dos serviços efetivamente reali,zados, de acordo con as
respectlvas cláusulâs do presente contrato;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessá.ios para a fiel prestaçâo dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contrâtãdo sobre qualquer irregularidade êncontrada quãnto à quelidede dos serviços,
exer€endo a mais amplâ ê completa fiscalização, o que não exiite o contratado de suas responsabilidades
contratuâis e legais.

cuíusuLÂ rü.ü - DAs oBRTGAçõES [x, co TiÂ?am:
a - Executar devidarlente os serviços dêscritos nê cláusula co.respondente do presente contrato, dentro
dos nelhores pa.áoetros de quâlidade estabêIêcidos para o ramo de atlvidade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - f,esponsâbilizar-se por todos os ônus e obriSaçôes concernentes à tegislaçào fiscal, ci,vj,],
tributária e tràbalhista, bem cono por todas as despesas e conpromissos assuntidos, a quãl.quer titui.o,
perante seus fornecedores ou terceiros ên razão da execução do objeto contratado;
c - I'lanter preposto capacitado e i.dôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
.êpcesente intêg.ahente e|n todos os seus atos;
d - Perínitir e facil.itar a fiscalização do Cont.atante devendo prestar os i.nformes e esclarecimêntos
solicltados;
e - Será rêsponsável pelos danos causados direta[Énte ao Contratante ou â tercêi.ros, decorrêntês de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o aaoípanhanento pelo órgão interessado;
f - t'lão ceder, transferir ou sub-contrata., no todo ou eÍr parte, o objeto deste inst.umento, seo o
conhecimento e a devida autorização expnessa do Contratantei
g - l,lanter, durante a vigêncla do contnato, em compâtibilidade com as obnj.gaçôes assunidas, todas as
condiçôes de hâbj-lj-tação e qualificãção exigidas no resóectivo processo licitatórlo, apresentando ao
Contiatante os docuftentos nêcessários, semp.e que solicitado.

€uiusut-Â DÉctia - DA aLÍERAçÃo E iEscrsÂo Do co ÍRATo:
Este contrato podená ser alterado, unilateràlmente pela Contratànte ou por acoido entre as partes, nos
casos prevlstos no Artigo 65 e será nesci.ndido, de pleno direito, conforme o dlsposto nos Artlgos 77,
78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado flca ob.igado a aceitar nas mesmas condlções contratuais, os acrÉscimos ou supressões que
sê fizerem necessárlos, até 25X (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizãdo do cont.ato.

CUfuSULÁ DÉCIÍ{A PRIIIEIRA - DAS PET8\LIDAI'C5 
'A recusa injusta eí! dei.xâ. de cumprir as obrigações assunidas e preceitos legais, sujêitará o

contratado, garantida a prévi.a defesa, às seguintes penalidades prevj.stas nos Arts, 86 e 87 da Lei
8.666/93i a - advertênciâ; b - multa de mora de 6,5X (zero virtuLa ci.nco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso nà entrega, no lniclo ou Ita execução do objeto ora cohtratado; c -
multa de fül (dez por cento) sobre o valor contratado gela lnêxêcução total ou parcial do contrato; d -
suspensão temporá.ia de partlcipar em licitação e impedinênto de contratar com a Administrãção, po.
prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraçâo de inidoneidade pãrâ licitan ou contrãtâr coo a
Áôrinistração Públicâ enquanto perduraren os í'rotivos determinàntes da punição ou até gue seja p.omovida
sua reabilitação perante ê p.ópria autoridade que aplicou a penalidade; f - siBultâneamente, qualquei
das penalidades cabÍvels fundaoentadas na Lei 8.666/91.

CúUSULA DÊCII.IA §EGIiDÂ . Í,o FOiO:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarcã de Guarabira'

E, por estarem de pleno aco.do, foi lavrado o p.esente contrato em 02
pelas partes e por duas testenunhas.

(duas) vias, o qual vai âssinado

Duas Estradas

ÍÉsÍÊ11ur,1HAs

]OYCE RETIALLY FELIX ÀX,hIÊS

P.efeita Constitucional
990.407 .504-40
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PEtO CONIRAÍADO

CNPI ne 33.560.48!/0007-49
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